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PROJETO DE INDICAÇÃO: 307/2025

Institui a inclusão de aulas práticas e teóricas de 
Xadrez como atividade pedagógica curricular ou 
extracurricular na Rede Pública Municipal de Ensino 
de Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º. Fica instituído, a inclusão de aulas práticas e teóricas de Xadrez como atividade 
pedagógica curricular ou extracurricular na Rede Pública Municipal de Ensino de 
Maracanaú, e dá outras providências.

Art. 2º. O Programa tem como finalidade principal o desenvolvimento integral do aluno, 
através dos seguintes objetivos específicos:
I - Estimular o desenvolvimento do raciocínio lógico-dedutivo, da capacidade de 
planejamento e da concentração dos estudantes.
II - Fomentar a disciplina, a paciência, o controle emocional e o respeito às regras e ao 
adversário.
III - Proporcionar um instrumento lúdico de apoio ao ensino de conceitos matemáticos e 
estratégicos em diversas áreas do conhecimento.
IV - Promover a integração social e a inclusão, dado o caráter democrático e acessível 
do jogo.

Art. 3º. O ensino de Xadrez será implementado na rede pública municipal de ensino de 
Maracanaú, de forma a atender, prioritariamente, os alunos do Ensino Fundamental 
(Anos Iniciais e Finais).

Art. 4º. A inclusão do Xadrez poderá ocorrer de duas formas, a critério da Secretaria 
Municipal de Educação (SME):
I – Componente Curricular Eletivo: Integrado à matriz curricular, com carga horária 
definida em regulamento.
II – Atividade Extracurricular: Oferecida como atividade complementar, com frequência 
estabelecida pela direção de cada unidade escolar, em consonância com o Projeto 
Político Pedagógico (PPP).

Art. 5º. A SME, em colaboração com a Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, e a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, será responsável por:
I. Elaborar o Conteúdo Programático Básico para o ensino de Xadrez, que deverá 
contemplar aspectos teóricos (história, regras, notação) e práticos (técnicas e jogos).
II. Adquirir e distribuir kits de xadrez (tabuleiros e peças), garantindo que todas as 
unidades escolares participantes possuam material adequado para a prática.
III. Promover capacitação continuada dos professores e/ou monitores que irão ministrar 
as aulas, priorizando profissionais da rede que manifestem interesse na área.

Art. 6º. Poderão ser firmados convênios, parcerias ou acordos de cooperação com 
instituições de ensino superior, clubes, federações de xadrez ou entidades não 
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governamentais, para auxiliar na formação de professores e na realização de eventos e 
competições.

Art. 7º. O Município incentivará e apoiará a realização de Torneios Municipais de Xadrez 
Escolar anualmente, com a possibilidade de credenciamento de equipes para 
competições regionais e estaduais.

Art. 8º. A SME deverá acompanhar e avaliar, a cada dois anos, os resultados da 
implementação do Programa, considerando o impacto na melhoria do desempenho 
acadêmico e no desenvolvimento socioemocional dos estudantes envolvidos.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas se 
necessário.

Art. 10º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber e julgar 
necessário, definindo os parâmetros de implementação, frequência e carga horária.

Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 10/11/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.91

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores(as),
O presente Projeto de Indicação visa incorporar a prática do Xadrez como ferramenta 
pedagógica na Rede Pública Municipal de Ensino de Maracanaú, reconhecendo o jogo 
como um poderoso instrumento de desenvolvimento cognitivo e social para crianças e 
adolescentes.
A inclusão do Xadrez nas escolas não deve ser vista meramente como uma atividade 
recreativa, mas sim como uma estratégia educacional consolidada em diversas partes do 
mundo. A natureza do jogo — que exige planejamento de longo prazo, análise de 
múltiplas variáveis, concentração prolongada e raciocínio lógico — se alinha 
perfeitamente com as demandas da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) no que 
tange ao desenvolvimento de competências e habilidades essenciais.
Entre os benefícios pedagógicos e sociais comprovados, destacam-se:
1. Aprimoramento Cognitivo: O Xadrez estimula a memória, a criatividade e a capacidade 
de antecipar consequências (pensamento estratégico), habilidades cruciais para o 
sucesso em disciplinas como Matemática e Português.
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2. Desenvolvimento Socioemocional: O jogo ensina, de forma lúdica, sobre paciência, 
autocontrole, resiliência (lidar com a derrota) e ética (respeitar o adversário e as regras). 
Ele promove um ambiente de competição saudável e de respeito mútuo.
3. Inclusão e Acessibilidade: O Xadrez é um jogo universal que transcende barreiras 
linguísticas, sociais e econômicas, sendo um excelente mediador para a integração de 
alunos em diferentes contextos.
Ao institucionalizar o Xadrez, Maracanaú se alinha a um movimento educacional 
progressista, investindo no capital intelectual de seus jovens com um custo
operacional relativamente baixo, especialmente se explorarmos as parcerias previstas no 
Art. 6º.
A implementação proposta, flexível entre o formato curricular eletivo ou extracurricular, 
permite que a Secretaria Municipal de Educação adapte a execução à realidade de cada 
unidade escolar, garantindo a qualidade do ensino através da capacitação adequada dos 
educadores.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 
de Lei, que representa um avanço significativo na qualidade do ensino e na formação 
integral dos alunos da rede municipal de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12603
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